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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
PICOS-PI. 
  
Processo nº  0800181-30.2019.8.18.0032  
  
  
 
  
  
 
                                      FRANCIVALDO MONTEIRO DE MOURA,
amplamente qualificado nos autos do processo em epígrafe em que
contende com o SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT, vem, à presença de V. Exa., apresentar os seguintes 
QUESITOS a serem respondidos pelo perito:
 
01 - O requerente sofreu diversas escoriações pelo corpo, fraturou a
clavícula direita, apresentou hemorragia subaracnoide traumática,
traumatismo craniano encefálico e trauma renal decorrentes de acidente
de trânsito?
 
02 - O autor foi submetido a procedimentos cirúrgicos para tratar essas
lesões e que tipo de procedimentos?
 
03 - Essas lesões ocasionaram a surdez no ouvido direito, esquecimento
e flacidez facial no autor?
 
04 - Essas sequelas limitaram/limitam o requerente para realizar
trabalhos que exijam esforço físico?
 
05 - Qual o percentual da limitação?
 
                                      Assim, esperando está contribuindo para
esclarecer a existência ou não de redução da capacidade de labor do
reclamante, espera pelas respostas esclarecedoras do ilustre perito.
 
                                      P. deferimento.
 
                                      Picos, 11 de setembro de 2020.
 
                                      GLEUVAN ARAÚJO PORTELA
                                               OAB/PI   155-B
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Segue em anexo petição de quesitos protocolada.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICOS/PI

 

 

 

Processo: 08001813020198180032

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCIVALDO MONTEIRO DE MOURA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PICOS, 28 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara da Comarca de Picos DA COMARCA DE PICOS
Rua Professor Porfírio Bispo de Sousa, DNER, PICOS - PI - CEP: 64607-470

PROCESSO Nº: 0800181-30.2019.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO MONTEIRO DE MOURA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Em homenagem ao Princípio da Celeridade Processual, bem assim

levando em conta a matéria versada nestes autos, DEFIRO o pleito de produção

de prova pericial requestado pelas partes.  

Destarte, NOMEIO Perito do Juízo, independentemente de termo de

compromisso, o médico DR. KAIO DANILO LEITE DA SILVA ROCHA, CRM/PI nº.

5217, CPF nº 627.939.183-34, atuante em Picos/PI.

ARBITRO os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), a

serem depositados, no prazo de 05 (cinco) dias, pela parte requerida. 

É facultado aos litigantes, no prazo de 15 (quinze) dias, arguir o

impedimento ou a suspeição do perito; indicar Assistentes Técnicos e, ainda, a

complementar os quesitos apresentados. Os Assistentes Técnicos são de

confiança das partes, não sujeitos a impedimentos ou suspeição (CPC, art. 466, §

1º).

Para o desempenho de sua função podem o perito e os assistentes

técnicos utilizar-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo

informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte, de terceiros

ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com planilhas, mapas,

plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento

do objeto da perícia (CPC, art. 473, § 3º).

INCLUA-SE o presente feito em listagem para realização de perícia

técnica.

Por derradeiro, nos termos do § 1º do art. 367 do CPC, INTIMEM-SE as

partes sobre a presente decisão, advertindo-as que têm o direito de pedir

esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual

este decisum se torna estável.

Expedientes necessários.

 Picos/PI, 26 de agosto de 2020.
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Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara da Comarca de Picos
Rua Professor Porfírio Bispo de Sousa, DNER, PICOS - PI - CEP: 64607-470

PROCESSO Nº: 0800181-30.2019.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO MONTEIRO DE MOURA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

 

Tendo em vista os laços de afinidade com o causídico da parte autora,
declaro-me suspeita para atuar no presente feito, inteligência do art. 145, inciso I,
do CPC.

De tal sorte, remetam-se os autos ao MM. Juiz Substituto para
apreciação do feito.

Expedientes necessários.

 

Picos/PI, 26 de agosto de 2020. 

 

Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA 

Juíza de Direito, em Substituição  
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